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DOD - ÁREA DEMANDANTE

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA
INTRODUÇÃO

A fase de Planejamento da Contratação tem início com o Documento de Oficialização da
Demanda, a cargo da área requisitante da solução, bem como a instituição de equipe de
planejamento da contratação, nos termos expostos neste artefato.

 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA DEMANDANTE

Unidade Demandante:
(Seção,
Assessoria,Núcleo/Coord./Secret.):

SEMAN/SAO

Responsável direto pela unidade
Demandante

Luciana de Moraes
Tavares Matrícula: 30923161

E-mail: luciana.tavares@tre-
se.jus.br Telefone: 8864

Superior(es) hierárquico(s) da
unidade demandante COSER/SAO Data: 10/06/2025

 

IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
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Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços especializados e contínuos,
incluindo técnica(o) em edificações, bem como serviços de manutenção predial, que
compreendem jardineira(o) (com fornecimento de materiais, equipamentos e ferramentas de
jardinagem), eletricistas I e II, oficial de manutenção predial e auxiliar de manutenção predial.
 
O Plano de Contratações Anual - Exercício 2025, aprovado pela Portaria Normativa TRE/SE
48/2025 (Processo 0008902-56.2024.6.25.8000, anexo 1717051), prevê a prorrogação do
Contrato 3/2023 a partir de 12/10/2025, conforme extrato abaixo. No entanto, verificou-se
necessária a realização de nova contratação, conforme explicitado mais à frente em
MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA.
 
 

ALINHAMENTO ESTRATÉGICO

 
Esta contratação está integrada ao Planejamento Estratégico 2021/2026 do TRE-SE, atrelada
ao fundamento do seguinte Macrodesafio 9 - Aperfeiçoamento da Gestão Orçamentária e
Financeira, incluído na Perspectiva de Aprendizado e crescimento. A análise de cenários
caracteriza como força o fato de o TRE/SE possuir Disponibilidade orçamentária satisfatória e
Plano Anual de contratações.
 
A instauração de licitação tem o propósito de evitar a descontinuidade da prestação dos
serviços ou a contratação emergencial.
 

MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA
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https://www.tre-se.jus.br/legislacao/resolucoes-do-tre-se/resolucao-tribunal-regional-eleitoral-de-sergipe/tre-se-resolucao-5-2021-planejamento-estrategico-tre-se-2021-2026/rybena_pdf?file=https://www.tre-se.jus.br/legislacao/resolucoes-do-tre-se/resolucao-tribunal-regional-eleitoral-de-sergipe/tre-se-resolucao-5-2021-planejamento-estrategico-tre-se-2021-2026/at_download/file


Em face da inadimplência da empresa contratada quanto à regularização da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas, descumprindo assim o item 4.3.4. e a alínea e do item
7.2.1.1 dos Contratos 3/2023 (1350303) e 5/2023 (1350397), surgiu a necessidade deste
Tribunal contratar os referidos serviços por meio de novo procedimento licitatório, conforme
Despacho 2774 (1690722).
 
Frise-se que a contratação dos serviços mencionados é indispensável para:

1. preservação da estrutura física de todas as unidades;
2. perfeito funcionamento do Órgão;
3. otimizar a execução dos serviços prestados pela Seção de Obras e Serviços de

Engenharia, através da contratação de 01 técnico em edificações; e
4. garantir o funcionamento da rede elétrica dos locais de votação no(s) dia(s) das

Eleições.

 
Outra razão da presente contratação é o fato que o TRE/SE não possui, em seu quadro de
pessoal, cargos efetivos com atribuições para a execução dos serviços objeto desta
contratação, necessários para o regular desenvolvimento de suas atividades.
Os serviços objeto da presente contratação caracterizam-se como de natureza comum, tendo
em vista que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e são facilmente
comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão de contratação com base no menor preço,
por meio de especicações usuais praticadas no mercado.
Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto 9.507/18, não
se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido Decreto, cuja
execução indireta é vedada.
 

RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO

Garantir um ambiente seguro, adequado e confortável às atividades desta justiça
especializada, mantendo em boas condições as instalações elétrica e predial, além de
propiciar aumento de eficiência e o tempo de vida útil da estrutura física do TRE-SE.

 
 

IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DA(DO) INTEGRANTE DEMANDANTE
 

Nome: Luciana de Moraes Tavares Matrícula: 30923161

Cargo: Analista Judiciário Lotação: SEMAN/SAO

E-mail: luciana.tavares@tre-se.jus.br Telefone: 8864

SUBSTITUTA/SUBSTITUTO
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Nome: Joeli Sampaio de Jesus Matrícula: 30923283

Cargo: Técnico Judiciário Lotação: SEMAN/SAO

E-mail: joeli.jesus@tre-se.jus.br Telefone: 8842

Por este instrumento declaro ter ciência da minha indicação para exercer o papel de
INTEGRANTE DEMANDANTE na equipe que irá efetuar o Planejamento da Contratação de
que trata este documento.
 

Documento assinado eletronicamente
LUCIANA DE MORAES TAVARES

 
Documento assinado eletronicamente

JOELI SAMPAIO DE JESUS
 
 

IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DA(DO) INTEGRANTE DEMANDANTE
 

 

IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DA(DO) INTEGRANTE TÉCNICA(O)
 

Nome: Joeli Sampaio de Jesus Matrícula: 30923283

Cargo: Técnico Judiciário Lotação: SEMAN/SAO

E-mail: joeli.jesus@tre-se.jus.br Telefone: 8842

SUBSTITUTA/SUBSTITUTO

Nome: Luciana de Moraes Tavares Matrícula: 30923161

Cargo: Analista Judiciário Lotação: SEMAN/SAO

E-mail: luciana.tavares@tre-se.jus.br Telefone: 8864
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Por este instrumento declaro ter ciência da minha indicação para exercer o papel de
INTEGRANTE TÉCNICO na equipe que irá efetuar o Planejamento da Contratação de que
trata este documento.
 

Documento assinado eletronicamente
JOELI SAMPAIO DE JESUS

 
Documento assinado eletronicamente
LUCIANA DE MORAES TAVARES

 

IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DA(DO) INTEGRANTE TÉCNICA(O)
 

 

 

VALIDAÇÃO DA DEMANDA PELO(S) SUPERIOR(ES) HIERÁRQUICO(S) DA UNIDADE
DEMANDANTE

Acolhem-se as indicações da(o)s integrantes técnica(o)s/requisitantes. Diante disso, sugere-
s e instituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) , com a designação e
composição acima discriminada, que deverá conduzir todas as atividades necessárias ao
Planejamento da Contratação e apoiar, no que for determinado pelas áreas responsáveis, a
Seleção da(o) Fornecedora(Fornecedor).
Considerando a pertinência das informações prestadas acolhe-se o encaminhamento da
demanda à Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade.
 

Documento assinado eletronicamente
LUCIANO JOSÉ ANDRADE MELO

Superior Hierárquico da Unidade Demandante
 

 

Documento assinado eletronicamente por JOELI SAMPAIO DE JESUS, Chefe de Seção Substituto, em
04/07/2025, às 16:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA DE MORAES TAVARES, Chefe de Seção, em
09/07/2025, às 09:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO JOSÉ ANDRADE MELO, Coordenador(a), em
09/07/2025, às 09:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://sei.tre-se.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
informando o código verificador 1691328 e o código CRC 3ECB2230.
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